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______________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2019 
 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI - ME inscrita no CNPJ n.º 26.892.434/0001-37, 
situada a Rua Maria Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino, Município de Palmas - PR. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA – CLINICO GERAL 12 
HORAS – PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS, PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE”. 
 
- Sendo 264 plantões diurnos no valor de R$ 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais) por 
plantão, totalizando R$ 290.400,00 (Duzentos e Noventa Mil e Quatrocentos Reais) e 
120 plantões noturnos no valor de R$ 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais) por plantão, 
totalizando R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais), totalizando o valor 
contratual em R$ 422.400,00 (Quatrocentos e Vinte e Dois Mil e Quatrocentos Reais). 
Valor Total Global de R$ 135.789,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Setecentos e Oitenta e Nove 
Reais). 
 
Data de assinatura: 20 de Dezembro de 2019. 
Vigência: 19/12/2020. 
 

______________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019 
 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: NILTON RODRIGO SILVESTRE - CNPJ: 31.304.713/0001-72, situada na Rua Seis, 
1070, Centro, Mariópolis – Pr. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA – CLINICA GERAL, 
PARA ATENDIMENTO EM ESF, COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS E MAIS 
PLANTÕES NOTURNOS DE 12 HORAS, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO 
OESTE”. 
 
- Sendo 120 plantões noturno no valor de R$ 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais) por 
plantão, totalizando R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais) e serviços médicos 
40 horas semanais no valor mensal de R$ 18.600,00 (Dezoito Mil e Seiscentos Reais), 
totalizando R$ 223.200,00 (Duzentos e Vinte e Três Mil e Duzentos Reais), totalizando 
o valor contratual em R$ 355.200,00 (Trezentos e Cinquenta e Cinco Mil e Duzentos 
Reais). 
 
Data de assinatura: 20 de Dezembro de 2019. 
Vigência: 19/12/2020. 
 
 

______________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2019 
 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: HORBAN & HORBAN LTDA - ME - CNPJ: 17.813.067/0001-48, situada na Avenida 
Maximiliano Vicentin, 806, Sala 03, Centro, Palmital - Pr. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA – CLINICO GERAL 12 
HORAS – PLANTÕES NOTURNOS, PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE”. 
 
- Sendo 180 plantões noturno no valor de R$ 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais) por plantão, 
totalizando o valor contratual em R$ 198.000,00 (Cento e Noventa e Oito Mil Reais). 

 
Data de assinatura: 20 de Dezembro de 2019. 
Vigência: 19/12/2020. 
 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2019 
 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: LUIZ F. ZONIN - CNPJ: 10.620.373/0001-19, situada na Rua José Basilio de Oliveira, 
250, Centro, Sala 01, Palmital - Pr. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA – CLINICO GERAL 12 
HORAS – PLANTÕES NOTURNOS, PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE”. 
 
- Sendo 96 plantões noturno no valor de R$ 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais) por plantão, 
totalizando o valor contratual em R$ 105.600,00 (Cento e Cinco Mil e Seiscentos Reais). 

 
Data de assinatura: 20 de Dezembro de 2019. 
Vigência: 19/12/2020. 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2019 
 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: JASKIU CLINICA PSICOLOGICA LTDA - CNPJ: 27.161.276/0001-08, situada na Rua 
Alexandre Kordiak, 680, Centro, Santa Maria do Oeste - Pr. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EM ENFERMAGEM 40 HORAS 
SEMANAIS CAPS E PLANTÃO NOTURNO 12X36, PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE”. 
 
- Sendo item 06 Serviços de Enfermagem 40 horas semanais CAPS no valor de R$ 3.674,00 
(Três Mil Seiscentos e Setenta e Quatro Reais) mensais, totalizando R$ 44.088,00 (Quarenta e 

Quatro Mil e Oitenta e Oito Reais) e item 11 Serviços de Enfermagem 16 (Plantão) noturno 
12x36 – Pronto Atendimento no valor de R$ 3.770,00 (Três Mil Setecentos e Setenta Reais) 
mensais, totalizando R$ 45.240,00 (Quarenta e Cinco Mil Duzentos e Quarenta Reais), 
totalizando o valor contratual em R$ 89.328,00 (Oitenta e Nove Mil Trezentos e Vinte e Oito 
Reais). 
 
Data de assinatura: 20 de Dezembro de 2019. 
Vigência: 19/12/2020. 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2019 
 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: JENIFFER JAQUELINE BRONHOLO - CNPJ: 35.400.279/0001-85, situada na Rua José 
de França Pereira, 106, Centro, Santa Maria do Oeste – Pr. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EM ENFERMAGEM 40 HORAS 
SEMANAIS PSF RIO DO TIGRE E PLANTÃO DIURNO 12X36, PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE”. 
 
- Sendo item 07 Serviços de Enfermagem 40 horas semanais PSF Rio do Tigre no valor de R$ 
3.674,00 (Três Mil Seiscentos e Setenta e Quatro Reais) mensais, totalizando R$ 44.088,00 

(Quarenta e Quatro Mil e Oitenta e Oito Reais) e item 09 Serviços de Enfermagem 16 (Plantão) 
diurno 12x36 – Pronto Atendimento no valor de R$ 3.674,00 (Três Mil Seiscentos e Setenta e 
Quatro Reais) mensais, totalizando R$ 44.088,00 (Quarenta e Quatro Mil e Oitenta e Oito 
Reais), totalizando o valor contratual em R$ 88.176,00 (Oitenta e Oito Mil Cento e Setenta e 
Seis Reais). 
 
Data de assinatura: 20 de Dezembro de 2019. 
Vigência: 19/12/2020. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2019 
 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: GRAZIELLE APARECIDA SCHEEL - CNPJ: 31.727.529/0001-35, situada na Avenida 
Nossa Senhora Aparecida, 1127, Centro, Turvo – Pr. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EM ENFERMAGEM PARA 
PLANTÕES DIURNO E NOTURNO 12X36, PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE”. 
 
- Sendo item 08 Serviços de Enfermagem 16 (Plantão) Diurno 12x36 – Pronto Atendimento no 
valor de R$ 3.674,00 (Três Mil Seiscentos e Setenta e Quatro Reais) mensais, totalizando R$ 

44.088,00 (Quarenta e Quatro Mil e Oitenta e Oito Reais) e item 10 Serviços de Enfermagem 
16 (Plantão) Noturno 12x36 – Pronto Atendimento no valor de R$ 3.770,00 (Três Mil 
Setecentos e Setenta Reais) mensais, totalizando R$ 45.240,00 (Quarenta e Cinco Mil Duzentos 
e Quarenta Reais), totalizando o valor contratual em R$ 89.328,00 (Oitenta e Nove Mil 
Trezentos e Vinte e Oito Reais). 
 
 
Data de assinatura: 20 de Dezembro de 2019. 
Vigência: 19/12/2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 488/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa VERITÀ VEÍCULOS LTDA. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS ZERO KM, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE.  

 

VALOR: 83.800,00 (oitenta e três mil e oitocentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.002.10.301.0801.1.042.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.10.301.0801.1.119.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

. 
 
VIGÊNCIA: 20/12/2020 

DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019 

MODALIDADE: Pregão. nº. 78/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei 
nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Pregão 78/2019 nestes termos: 
 

Data Pregão 20/12/2019 
Objeto        
 

AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS ZERO KM, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
 
FORNECEDOR: VERITÀ VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 83.528.232/0003-06 
Valor Total do Fornecedor: 83.800,00 (oitenta e três mil e oitocentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 VEÍCULO ZERO KM 1.0 ANO 

2019/2020, TIPO HATCH, 
MOTOR 1.0, COMBUSTÍVEL 
FLEX, COM TRASMISSÃO 
MANUAL DE 05 MARCHAS E 
RÉ, FREIO ABS, MINIMO 2 
AIRBAGS, MINIMO 02 
CINTOS DE SEGURANÇA, 
COM 03 PONTOS, 
VENTILADOR 04 
VELOCIDADES, VIDROS 
DIANTEIROS COM 
ACIONAMENTO 
ELÉTRICOS. 

FIAT/MOBI UN 2 R$ 41.900,00 R$ 83.800,00 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 83.800,00 (oitenta e três mil, oitocentos). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal de 
Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar a Ata de Registro de Preço 
referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 
Pitanga, 20 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
 

Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 

 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 467/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa MECANICA RODO S LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA O 

VEÍCULO CAMINHÃ/CARGA, O QUAL FOI CEDIDO ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR PARA A 

COOPERATIVA COORLAF, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA. 

 

VALOR: 9.890,00 (nove mil, oitocentos e noventa reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.004.20.606.1701.2.097.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

17.004.20.606.1701.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

. 
 
VIGÊNCIA: 17/12/2020 

DATA DA ASSINATURA: 17/12/2019 

MODALIDADE: Dispensa. nº. 48/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DESPACHO 
 

RATIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA 48/2019 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS PARA O VEÍCULO CAMINHÃO/CARGA O QUAL FOI CEDIDO ATRAVÉS DE 

EMENDA PARLAMENTAR, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA. 

  
Face o contido nos pareceres exarados pela Procuradoria Técnica, Jurídica, Secretaria da 

Fazenda, e em vista das informações da Comissão Permanente de Licitação para 
Contratação de empresa. 

Ratifico a Declaração de Dispensa de Licitação Nº 48/2019, totalizando o valor de R$ 
9.890,00 (nove mil, oitocentos e noventa reais), para a empresa MECANICA 

RODO S. LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 07.204.173/0001-70, estabelecida na R 

JOAO STRAPASSONI, 10 - CEP: 84.430-000 - BAIRRO: PQ. INDUSTRIAL, IMBITUVA-

PR. 

 

Em conformidade com o Art. 24, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Publique-se na forma do art. 26, da lei mencionada. 
     

 

  Pitanga, 17 de dezembro de 2019. 

 
 
 

_______________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2019 
 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: J. I. INFORMÁTICA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 07.273.689/0001-77, localizada na 
Rua Senador Pinheiro Machado, 701, Bairro Alto da XV, Município de Guarapuava – Pr. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 
JUNTO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, NAS ROTINAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA 
ENTIDADE, AUXILIANDO NA UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS ASSISTENTES DE GESTÃO, 
CONTROLANDO OS TRABALHOS DA ENTIDADE NO ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DA LEI 
4.320/64, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL”. 
 
- VALOR MENSAL DE: R$ 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Reais), totalizando os 02 meses em 

R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais). 

 
Data de assinatura: 20 de Dezembro de 2019. 
Vigência: 20/02/2020. 
 
 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO 

 
ADJUDICO o Procedimento Licitatório Nº 102/2019, elaborado pela Modalidade de 
Pregão Nº 36/2019 teve por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E 
ELETROELETRÔNICO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PALMITAL-PR, pela Proposta mais Vantajosa 
para o Município, “TIPO MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme especificado no Edital e, com Base 
na Ata de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO os objetos aos licitantes: 
 
 
C E CARVALHO COMERCIAL EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 BOMBA A VÁCUO 

ODONTOLÓGICA 127 V    
GG  UND 1,00 3.970,00 3.970,00 

 
TOTAL 

 
3.970,00 

 
V. L. PEREIRA DE OLIVEIRA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 MOTOR DE 

COMPRESSOR AR 
DIRETO (POTÊNCIA 1 HP 
0.750)   

  UND 10,00 989,00 9.890,00 

 
TOTAL 

 
9.890,00 

 
VA OTTONI EQUIPAMENTOS ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 CLIMATIZADOR 3 

VELOCIDADES COM 
CONTROLE   

PHILCO  UND 3,00 545,00 1.635,00 

1 4 GELADEIRA - 1 PORTA  
127V 240 LITROS   

CONSU
L 

 UND 2,00 1.670,00 3.340,00 

1 5 LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL 2 LITROS   

VITHOR
Y 

 UND 1,00 485,00 485,00 

1 7 VENTILADOR DE 
PAREDE 60CM 127V    

VENTIS
OL 

 UND 5,00 265,00 1.325,00 

 
TOTAL 

 
6.785,00 

 
VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AUTOCLAVE 21 LITROS   STERM

AX 
 UND 3,00 3.800,00 11.400,00 

 
TOTAL 

 
11.400,00 

 
 

       As empresas acima descritas apresentaram as propostas condizentes e válidas ao objeto 
deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais 
integrantes do procedimento licitatório, onde cotaram as menores propostas e mais vantajosas ao 
município, e os valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento 
licitatório. Perfazendo assim um total de VALOR GLOBAL POR LOTES R$ 32.045,00 (Trinta e Dois 
Mil e Quarenta e Cinco Reais). 

 

 

Dê-se a publicação devida. 

 

Palmital-PR, 20/12/2019. 

 
NOEMI DE LIMA MOREIRA 

Pregoeira 
 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGAÇÃO 

 
HOMOLOGO o Procedimento Licitatório Nº 102/2019, elaborado pela Modalidade de 
Pregão Nº 36/2019 teve por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E 
ELETROELETRÔNICO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PALMITAL-PR, pela Proposta mais Vantajosa 
para o Município, “TIPO MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme especificado no Edital e, com Base 
na Ata de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO os objetos aos licitantes: 
 
 
C E CARVALHO COMERCIAL EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 BOMBA A VÁCUO 

ODONTOLÓGICA 127 V    
GG  UND 1,00 3.970,00 3.970,00 

 
TOTAL 

 
3.970,00 

 
V. L. PEREIRA DE OLIVEIRA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 MOTOR DE 

COMPRESSOR AR 
DIRETO (POTÊNCIA 1 HP 
0.750)   

  UND 10,00 989,00 9.890,00 

 
TOTAL 

 
9.890,00 

 
VA OTTONI EQUIPAMENTOS ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 CLIMATIZADOR 3 

VELOCIDADES COM 
CONTROLE   

PHILCO  UND 3,00 545,00 1.635,00 

1 4 GELADEIRA - 1 PORTA  
127V 240 LITROS   

CONSU
L 

 UND 2,00 1.670,00 3.340,00 

1 5 LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL 2 LITROS   

VITHOR
Y 

 UND 1,00 485,00 485,00 

1 7 VENTILADOR DE 
PAREDE 60CM 127V    

VENTIS
OL 

 UND 5,00 265,00 1.325,00 

 
TOTAL 

 
6.785,00 

 
VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AUTOCLAVE 21 LITROS   STERM

AX 
 UND 3,00 3.800,00 11.400,00 

 
TOTAL 

 
11.400,00 

 
 

       As empresas acima descritas apresentaram as propostas condizentes e válidas ao objeto 
deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais 
integrantes do procedimento licitatório, onde cotaram as menores propostas e mais vantajosas ao 
município, e os valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento 
licitatório. Perfazendo assim um total de VALOR GLOBAL POR LOTES R$ 32.045,00 (Trinta e Dois 
Mil e Quarenta e Cinco Reais). 

 

 

Dê-se a publicação devida. 

 

Palmital-PR, 20/12/2019. 

 
VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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     TERMO ADITIVO Nº 3 
CONTRATO Nº. 318/2018 

 
 

Termo Aditivo de prazo de vigência ao Contrato 

nº.318/2018, celebrado entre o Município de 

Pitanga e a Empresa, CONSTRUTORA 

POSSAMAI LTDA EPP, na forma a seguir: 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e de 

outro, a empresa, CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 

05.725.151/0001-20, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo 

Aditivo nº.03, ao Contrato nº. 318/2018, referente à licitação nº. 13/2018, na modalidade 

Tomada de Preço, para contratação de empresa para execução de reforma e ampliação do 

Complexo Esportivo Aloísio Guimarães Cleve Filho,  contrato  n. 1047646-72,  siconv 862758 

caixa/programa grandes eventos esportivos. Conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência originalmente previsto e já aditivado, qual o 

encerramento é 13/12/2019. Fica prorrogado por 180 dias, encerrando-se em 

12/06/2020.  Em conformidade com o Artigo 57, §1º da Lei  Federal 8666/93.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato 

ora aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas 

vias de igual teor e forma. 

 
Pitanga, 13 de dezembro de 2019. 

 
  
 
 

Originalmente assinado 
___________________________ 
Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito municipal 
 

 
Originalmente assinado 

_______________________________ 
CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA EPP 

 

TERMO ADITIVO Nº. 03 
CONTRATO Nº.46/2018  

 
Termo Aditivo de prazo e valor ao Contrato nº. 

46/2018, de prorrogação de prazo de vigência 

e reajuste de valores, celebrado entre o 

Município de Pitanga e o Sr MAURICIO 

TEIXEIRA PADILHA, na forma a seguir: 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE PITANGA o Sr. MAURICIO TEIXEIRA 

PADILHA, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº.3 ao Contrato 

nº. 46/2018, referente à Dispensa de Licitação nº. 2/2018, qual objeto é ALUGUEL DE IMÓVEL 

DESTINADO AO CENTRO DE ATENÇAÕ PSICOSSOCIAL - CAPS, conforme o disposto a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de encerramento do contrato, originalmente previsto e já aditivado sob 

nº 02, qual vencimento é 09/01/2020, fica prorrogado por 06 (seis) meses, encerrando-se em 

09/07/2020, tendo em vista a continuidade do imóvel para utilidade pública onde está em funcionamento 

o Centro de Atenção psicossocial do Município - Caps. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal originalmente previsto, no valor de R$2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais), mantém-se para o período prorrogado, totalizando R$15.000,00 (quinze mil reais), 

para o período prorrogado. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
Pitanga, 16/12/2019. 
 
 

Originalmente assinado 
_______________________________________ 
Dr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Originalmente assinado 
___________________________ 
MAURICIO TEIXEIRA PADILHA  

Locador 
 
 

 

TERMO ADITIVO Nº.02 
CONTRATO Nº. 242/2019 

 
Termo aditivo de valor ao contrato nº. 242/2019, 

celebrado entre o Município de Pitanga  e a empresa 

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, na forma a 

seguir: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e de outro, a 

empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, já qualif icados, têm ajustado por 

mútuo consenso, o seguinte Termo Adi tivo nº.  02, ao Contrato nº. 242/2019, referente 

a Lici tação Tomada de Preço 07/2019, para escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa para realizar serviços de coleta,  transporte e destino final aos 

resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde, conforme o disposto a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: a quantidade e valor ficam aditivadas em 25%, conforme 

tabela abaixo, em conformidade com artigo 65  §1° da Lei Federal  8666/93.  

Item Descrição Unid
ade 

Qtde 
aditivado 

Valor 
untario 

Valor 
total 

1 Serviços de Coleta, transporte, Tratamento, 
incineração e destino final dos resíduos 
sólidos oriundo dos serviços de saúde, 
grupo A, grupo B e Grupo E, sendo em 
média 350 kg mês. 

KG 1.050 R$6,91 7.255,50 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 

suprimido. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual  

teor e forma. 

Pitanga, 05 de dezembro de 2019. 

 

Originalmente assinado 

____________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 
 

Originalmente assinado 

_______________________________ 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

 

TERMO ADITIVO Nº. 2 
CONTRATO Nº.86/2019  

 
Termo Aditivo de prazo e valor ao 

Contrato nº. 86/2019, celebrado entre o 

Município de Pitanga e José Carlos 

Foletto, na forma a seguir: 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, 

José Carlos Foletto, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo 

nº.2 ao Contrato nº. 86/2019, referente à Dispensa de Licitação nº. 09/2019, qual objeto é Locação 

de Imóvel instalação e funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil CMEI Santa Rosa, 

localizado na Rua Francisco Costa, 182, Centro, Pitanga PR, conforme o disposto a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objeto aditivo de prazo de vigência por período 

de 6 (seis) meses, iniciando-se em 14/12/2019, encerrando-se em 13/06/2020.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: o valor mensal do contrato, R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), 

renova-se para o período aditivado, totalizando R$16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
Pitanga, 13 de dezembro 2019. 
 
 

Originalmente assinado 
______________________________________ 

    Dr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Originalmente assinado 
_______________________ 

José Carlos Foletto  
Locador 

 
 

 

Termo de Aditivo n. 4 
CONTRATO 166/2017 

 
Termo de Aditivo de prazo e valor ao contrato 
166/2017 firmado entre o Município de 
Pitanga e a empresa CENTRO DE 
INTEGRACAO DE ESTUDANTES 
ESTAGIOS CIN, na forma a seguir: 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a 
empresa CENTRO DE INTEGRACAO DE ESTUDANTES -ESTAGIOS CIN, já qualificados, 
têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº 04, para o contrato 
166/2017, referente à licitação 36/2017, na modalidade Pregão, tendo como objeto, 
Contratação de empresa para execução de serviços de administraçao em integração de 
estagiários na forma do artigo 5. da Lei Federal n. 11.788/2008, a ser contratada para 
pagamento a tipo de taxa administrativa no percentual estimado máximo de remuneração a 
ser pago por Instituição Integradora de Estágios Supervisionados, proporcional ao número e 
valor das Bolsas Auxílio pagas aos Estagiários. Conforme o disposto a Seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: o presente termo tem por objeto aditivo de prazo de vigência ao 
contrato 166/2017, por período de 12 (doze) meses, sendo início em 26/12/2019 e 
encerramento em 26/12/2020. Em conformidade com o Artigo 57 Inciso II da Lei federal 
8666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores dos serviços originalmente previsto, renovam-se para o 
período aditivado totalizando 1.686.665,52 (um milhão seiscentos e oitenta e seis mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 
Item Descrição do produto/serviço Unidad

e de 
medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL MÉDIO E NÍVEL MÉDIO 
TÉCNICO   

SERV 1.692,00 550,00 930.600,00 

2 ESTAGIARIOS NÍVEL SUPERIOR BOLSA AUXILIO 
NÍVEL SUPERIOR  

SERV 780,00 800,00 624.000,00 

3 SERVIÇOS DE CONCESSIONÁRIA DE ESTÁGIOS - 
NÍVEL MÉDIO execução de serviços de administração em 
integração de estagiários na forma do artigo 5º da Lei 
Federal nº 11.788/2008, a ser contratada para pagamento 
a tipo de taxa administrativa no percentual estimado 
máximo de remuneração a ser pago à Instituição 
Integradora de Estágios Supervisionados, proporcional ao 
número e valor das Bolsas Auxílio pagas aos Estagiários.  

SERV 1.692,00 46,71 79.033,32 

4 SERVIÇOS DE CONCESSIONÁRIA DE ESTÁGIOS - 
NÍVEL SUPERIOR Execução de serviços de administração 
em integração de estagiários na forma do artigo 5º da Lei 
Federal nº 11.788/2008, a ser contratada para pagamento 
a tipo de taxa administrativa no percentual estimado 
máximo de remuneração a ser pago à Instituição 
Integradora de Estágios Supervisionados, proporcional ao 
número e valor das Bolsas Auxílio pagas aos Estagiários.  

SERV 780,00 67,99 53.032,20 

 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 

Ficam mantidas, em todos os seus termos e condições inalteradas por este termo. 
 E por estarem de acordo, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e 
forma, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente. 
      
Pitanga, 20/12/2019. 
 

 

Originalmente assinado 

______________________________ 
Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa 

 Prefeito Municipal 
 
 

Originalmente assinado 
_______________________________ 

Júlio de Oliveira 
CENTRO DE INTEGRACAO DE ESTUDANTES - 

ESTAGIOS CIN 

 

 
Termo de Aditivo n. 15 
CONTRATO 189/2017 

 
 Termo de Aditivo de prazo e valor ao 
Contrato 189/2017 firmado entre o 
Município de Pitanga e a empresa J L 
JARDINAGEM LTDA - ME, na forma a 
seguir: 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, 

a empresa J L JARDINAGEM LTDA - ME, já qualificados, têm ajustado por mútuo 

consenso, o seguinte Termo Aditivo nº 15, para o contrato nº 189/2017, referente à licitação 

43/2016, na modalidade Pregão, para prestação de serviços gerais de limpeza, 

conservação, higienização e manutenção do perímetro urbano.  Conforme o disposto a 

seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: o prazo de vigência e execução já aditivado sob n° 15 qual o prazo 

de vencimento é 15/12/2019, fica aditivado por 2 (dois) meses, encerrando-se em 

15/02/2020, em conformidade com Artigo 57, inciso II da Lei Federal 8666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: os valores e quantidades renovam-se para o período 

prorrogado, totalizando 56.808,89 (Cinquenta e Seis Mil , Oitocentos e Oito 

Reais e Oitenta e Nove Centavos).  

CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do 

Contrato ora aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de 

igual teor e forma. 

Pitanga, 13 de dezembro de 2019. 

 

 
Originalmente assinado 

________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 
Originalmente assinado 

 
 _____________________________ 

JL JARDINAGEM E CONSERVACAO  
DE RODOVIAS LTDA  - EPP 

 

Termo de Aditivo n. 1 
CONTRATO 257/2019 

 
Primeiro Termo Aditivo de prazo de vigência  
ao contrato 257/2019, firmado entre o Município 
de Pitanga e a empresa GUIMARAES E 
SOARES LTDA - ME. na forma a seguir: 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro  a empresa 
GUIMARAES E SOARES LTDA - ME, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o 
seguinte Termo Aditivo Nº 1, para o contrato 257/2019, referente à licitação 52/2018, na 
modalidade Pregão, para aquisição de materiais de EPI, para as Secretarias Municipais.  Conforme o 
disposto a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: fica aditivado o prazo de vigência por período de 3 (três) meses, sendo 
início em 01/01/2020 e encerramento em 01/04/2020. Em conformidade com artigo 57 da Lei 
Federal 8666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA: fica aditivado as quantidades do contrato em 25%, totalizando 3.474,48 
(três mil quatrocentos e setenta e quatro reais), em conformidade com Artigo 65 §1° da Lei Federal 
8666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas, em todos os seus termos e condições, as demais 
cláusulas inalteradas por este termo. 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, obrigando 
seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente. 
      
Pitanga, 20/12/2019. 

Originalmente assinado 

_____________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa 

 Prefeito Municipal 
 
 

Originalmente assinado 
 

______________________________________ 
GUIMARAES E SOARES LTDA - ME 
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TERMO ADITIVO Nº 06 
CONTRATO Nº 332/2014 

 
Termo Aditivo ao Contrato nº.332/2014, de 

prorrogação do prazo de vigência, celebrado entre o 

Município de Pitanga e a empresa SERVIÇOS DE 

MONITORAMENTO ELETRÔNICO LIMA EIRELI - 

ME, na forma a seguir: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA, e de outro, a empresa 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO LIMA EIRELI - ME; já qualificados, tem ajustado por 
mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº 06, ao Contrato nº 332/2014, referente à licitação nº 
69/2014, na modalidade Pregão, qual objeto é contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de monitoramento eletrônico para diversos prédios públicos. Conforme o disposto a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência do contrato, originalmente previsto e já aditivado sob n° 05, 
com vencimento em 22/12/2019, fica prorrogado por 30 (trinta) dias, encerrando-se no dia 22/01/2019. 
Em conformidade com o Artigo 57 da Lei Federal 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores por ponto de monitoramento mantêm-se para o período prorrogado, 
totalizando R$15.040,00,00, (Quinze mil e quarenta reais). 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/serviç
o 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 1 26897 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
AGÊNCIA DO TRABALHADOR, SENDO 01 PONTO 
COM 04 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 2 26898 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
PATRONATO MUNICIPAL, SENDO 01 PONTO COM 06 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 3 26899 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS, SENDO 01 
PONTO COM 04 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 4 26900 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
COORDENADORIA ESPECIAL DA MULHER SENDO 
01 PONTO COM 04 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 5 26901 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE SENDO 01 PONTO COM 04 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 6 29902 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
ATERRO SANITÁRIO, SENDO 01 PONTO COM 04 
SENSORES. 

MS 1,00 320,00 320,00 

1 7 26903 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E 
ALMOXARIFADO SENDO 01 PONTO COM 04 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 9 26905 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
IBGE COM SEDE EM PITANGA-PR, SENDO 01 
PONTO COM 02 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 10 26906 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CENTRO DA JUVENTUDE, SENDO 01 PONTO COM 
12 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 11 26907 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, SENDO 01 
PONTO COM 05 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

 

1 12 26908 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
CPA - CENTRO DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS, 
SENDO 01 PONTO COM 05 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 13 26909 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
PROJETO VIVER - CRAS, SENDO 01 PONTO COM 12 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 14 26910 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CONSELHO TUTELAR, SENDO 01 PONTO COM 06 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 15 26911 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
PROJETO CIRANDA (ALTO DA COLINA), SENDO 01 
PONTO COM 05 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 16 26912 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
FARMÁCIA MUNICIPAL, SENDO 01 PONTO COM 06 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 17 26913 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
ESF SANTA REGINA, SENDO 01 PONTO COM 19 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 18 26914 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
ESF CENTRO, SENDO 01 PONTO COM 10 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 19 26915 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
ESF MARISTELA, SENDO 01 PONTO COM 15 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 20 26916 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
ESF PLANALTO, SENDO 01 PONTO COM 15 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 21 26917 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
ESF SÃO BASÍLIO, SENDO 01 PONTO COM 19 
SENSORES.  

MS 7,00 320,00 320,00 

1 22 26918 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - 
CEO, SENDO 01 PONTO COM 14 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 23 26919 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
CLÍNICA DA MULHER, SENDO 01 PONTO COM 21 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 24 26920 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CAPS, SENDO 01 PONTO COM 13 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 25 26922 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL SANTA REGINA, SENDO 01 
PONTO COM 13 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 26 26923 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL IVAN FERREIRA DO AMARAL, 
SENDO 01 PONTO COM 16 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 27 26924 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL VICE PREFEITO EUCLIDES 
GOMES DA SILVA, SENDO 01 PONTO COM 15 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 28 26925 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL AFONSINA MENDES 
SEBRENSKI, SENDO 01 PONTO COM 17 SENSORES. 

MS 1,00 320,00 320,00 

1 29 26926 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ BITTENCOURT, SENDO 
01 PONTO COM 14 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

 

1 30 26927 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL REINALDO NUNES FERREIRA, 
SENDO 01 PONTO COM 18 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 31 26928 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO AFONSO ALVES DE 
CAMARGO, SENDO 01 PONTO COM 10 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 32 26929 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO MASCARENHA DE 
MORAES, SENDO 01 PONTO COM 7 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 33 26930 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO SAGRADA FAMÍLIA, 
SENDO 01 PONTO COM 11 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 34 26931 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO ÂNGELO SEGURO, 
SENDO 01 PONTO COM 7 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 35 26932 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO SÃO JUDAS TADEU, 
SENDO 01 PONTO COM 13 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 36 26933 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO RENÊ ROCHA, 
SENDO 01 PONTO COM 15 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 37 26934 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO NEY BRAGA, 
SENDO 01 PONTO COM 13 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 38 26935 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO EBANO PEREIRA, 
SENDO 01 PONTO COM 10 SENSORES.  

MS 7,00 320,00 320,00 

1 39 26936 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO CARLOTA 
PORTUGAL BERARDI, SENDO 01 PONTO COM 15 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 40 26937 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CMEI ANTONIETA LANDGRAFF, SENDO 01 PONTO 
COM 12 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 41 26938 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CMEI ELZA LERNER, SENDO 01 PONTO COM 15 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 42 26939 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CMEI SANTA IZABEL, SENDO 01 PONTO COM 17 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 43 26940 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CMEI SANTA ROSA, SENDO 01 PONTO COM 13 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 44 26941 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CMEI LEONOR L. HRYZYK, SENDO 01 PONTO COM 
20 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 45 26942 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NO 
CENTRO CULTURAL, SENDO 01 PONTO COM 10 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 46 26943 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
BIBLIOTECA CIDADÃ, SENDO 01 PONTO COM 13 
SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

1 47 26944 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
GARAGEM DOS ÔNIBUS DA EDUCAÇÃO, SENDO 01 
PONTO COM 07 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

 

1 48 26945 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO 24 HORAS À SER MONITORADO NA 
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, SENDO 01 PONTO COM 15 SENSORES.  

MS 1,00 320,00 320,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
 
Pitanga, 20 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
Originalmente assinado                originalmente assinado 
_____________________________         ___________________________ 
    Maicol Geison C. R. Barbosa                                   Serviços De Monitoramento      
       Prefeito Municipal                                        Eletrônico Lima EIRELI – ME. 

 

 
TERMO ADITIVO 01 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 376/2018 
 

Termo aditivo de prazo e valor ao Termo de 
Credenciamento celebrado entre o MUNICIPIO DE 
PITANGA – PR. e a empresa MOLETA E MOLETTA 
SERVIÇOS MEDICO E LABORATORIAIS LTDA., na forma a 
seguir: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE PITANGA – PR., e de outro lado, a empresa 
MOLETA E MOLETTA SERVIÇOS MEDICO E LABORATORIAIS LTDA. , já qualificados, têm ajustado por 
mútuo consenso,  aditivo de prazo de vigências 01, ao termo de credenciamento 376/2018, da 
chamada pública credenciamento 02/2018, Inexigibilidade 14/2018, para credenciamento de pessoa 
física ou Jurídica para prestação de serviços médicos, conforme disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de encerramento do Termo de credenciamento originalmente 
previsto, qual o vencimento é 20/11/2019, fica prorrogado por período de 6 (seis) meses, 
encerrando-se em 20/05/2020. Em conformidade com artigo 57 Inciso II da Lei Federal 
8666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores dos serviços credenciados, renovam-se para o período 
prorrogado, conforme tabela abaixo: 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 SERVIÇOS MÉDICOS CLINICO GERAL - 20 
HORAS/SEMANAIS - 80 HORAIS MENSAIS  - 
TOTAL MENSAL: R$ 9.800,00 (NOVE MIL E 
OITOCENTES REAIS). 

H 480 122,50 58.800,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas em todas as condições inalteradas por este termo. 

Por estarem justas, as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e forma, 

para que produza os efeitos legais. 

Pitanga, 20 de novembro de 2019. 
 
 

Original devidamente assinado 
____________________________ 
Dr Maicol Geison C.R. Barbosa 

Prefeito Municipal 
 
 

Original devidamente assinado 
 

________________________________ 
MOLETA E MOLETTA SERVIÇOS 

MEDICO E LABORATORIAIS LTDA. 
 

 

Termo de Aditivo n. 01 
CONTRATO 416/2018 

 
Termo de Aditivo de prazo e valor ao 
Contrato 416/2018 firmado entre o 
Município de Pitanga e a empresa AUTO 
FOSSA PITANGA LTDA - ME, na forma a 
seguir: 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE PITANGA e a empresa AUTO FOSSA PITANGA 

LTDA - ME, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº 

01 para o Contrato nº 416/2018, referente à licitação 119/2017, na modalidade Pregão, para 

contratação de empresa especializada em limpeza de resíduos em atendimento as 

secretarias municipais.  Conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: o prazo de vigência e execução qual o prazo de vencimento é 

14/12/2019, fica aditivado por 12 (doze) meses, encerrando-se em 14/12/2020, em 

conformidade com Artigo 57, inciso II da Lei Federal 8666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: os valores e quantidades renovam-se para o período 

prorrogado, conforme descrição abaixo. Totalizando 38.245,00 (trinta e oito mil 

duzentos e quarenta e cinco reais). 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Valor 
Unit. 

Valor total. 

1 1 61 UN LIMPEZA DE FOSSA  R$ 400,00 R$ 24.400,00 

1 2 51 UN serviço limpeza de caixa de 
gordura  

R$ 220,00 R$ 11.220,00 

1 3 15 UN SERV.LIMPEZA DE RALOS DA 
QUADRA DO GINASIO DE 
ESPORTES  

R$ 175,00 R$ 2.625,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do 

Contrato ora aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de 

igual teor e forma. 

Pitanga, 13 de dezembro de 2019. 

 
Original devidamente assinado 

________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 
 

Originalmente assinado 

 

 _____________________________ 
AUTO FOSSA PITANGA LTDA - ME 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 489/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa CONSTRUTORA ARIEVILO LTDA - EPP. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO PÚBLICA, ANEXO AO 

CENTRO CULTURAL, COM ÁREA DE CONVIVÊNCIA E SANITÁRIO, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E 

PLANILHAS.  

 

VALOR: 33.571,44 (trinta e três mil, quinhentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.002.15.451.1301.1.125.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

. 
 
VIGÊNCIA: 20/06/2020 

DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019 

MODALIDADE: Convite. nº. 11/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, 
resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Convite 11/2019 nestes termos: 
 

Data Convite 20/12/2019 
Objeto        
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA, ANEXO AO CENTRO CULTURAL, COM ÁREA DE CONVIVÊNCIA 
E SANITÁRIO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CIDADE, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E 
PLANILHAS 

 
 
 
FORNECEDOR: CONSTRUTORA ARIEVILO LTDA - EPP - CNPJ: 04.465.784/0001-84 
Valor Total do Fornecedor: 33.571,44 (trinta e três mil, quinhentos e setenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 EDIFICAÇÃO PÚBLICA, ANEXO 

AO CENTRO CULTURAL, COM 
ÁREA DE CONVIVÊNCIA E 
SANITÁRIO, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS E PLANILHAS. 

SERV 1 R$ 33.571,44 R$ 33.571,44 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 33.571,44 (trinta e três mil, quinhentos 
e setenta e um e quarenta e quatro). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal de 
Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar a Ata de Registro de Preço 
referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 
Pitanga, 20 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
 

Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 

 

 

TERMO SUPRESSÃOº.01 
CONTRATO Nº. 242/2019 

 
Termo supressão de valor ao contrato nº. 242/2019, 

celebrado entre o Município de Pitanga  e a empresa 

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, na forma a 

seguir: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e de outro, a 

empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, já qualif icados, têm ajustado por 

mútuo consenso, o seguinte Termo de Supressão nº. 01, ao Contrato nº. 242/2019, 

referente a Licitação Tomada de Preço 07/2019, para escolha da proposta mais 

vantajosa para contratação de empresa para realizar serviços de coleta, t ransporte e 

destino final aos resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde, conforme o 

disposto a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os valores dos serviços f icam suprimidos conforme tabela 

abaixo, de acordo com nova proposta apresentada pela empresa, em conformidade 

com artigo 65 inciso II, alínea d, da Lei Federal 8666/93.  

Item Descrição Unid
ade 

Valor . 
contratado 

Valor 
suprimido 

1 Serviços de Coleta, transporte, Tratamento, 
incineração e destino final dos resíduos sólidos 
oriundo dos serviços de saúde, grupo A, grupo B 
e Grupo E, sendo em média 350 kg mês. 

KG R$ 12,50 R$6,91 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 

suprimido. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual  

teor e forma. 

Pitanga, 02/12/2019 

 

Originalmente assinado 

____________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

Originalmente assinado 

_______________________________ 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

 
 

 TERMO ADITIVO Nº 03 
Contrato Nº 207/2018 

 
Termo Aditivo de prazo de vigências ao contrato 

administrativo nº 207/2018, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE PITANGA e a empresa 
GUAVIBEL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA, na forma a seguir: 

 

           Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a 

empresa GUAVIBEL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA, já qualificados, têm 

ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº 03, ao contrato administrativo nº 207/2018, 

referente à licitação nº 15/2017, na modalidade Pregão, qual objeto é aquisição de peças e serviços 

mecanicos para maquinas e equipamentos da frota municipal. 

 Conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: o Prazo de vigência do contrato já aditivado sob número 02, qual 

vencimento é 02/12/2019, fica prorrogado por 30 (trinta) es, encerrando-se em 02/01/2020. Em 

conformidade com Artigo 57 da Lei Federal 8666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do contrato ora aditado. 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
Pitanga, 02/12/2019. 
 

 
Originalmente assinado 

____________________________________ 
     DR. MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA                             

Prefeito Municipal 
 
 

___________________________ 
GUAVIBEL DISTRIBUIDORA DE  
PECAS PARA TRATORES LTDA 
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PORTARIA Nº 117/2019 

 

Nomear Comissão Central de Análise de 
Avaliação de Desempenho e da outras 
Providencias. 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 62 da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
RESOLVE: 

 
ART. 1º – Nomear Comissão Central de Avaliação de Desempenho, 

nos termos do Art. 125, do Estatuto do servidor Publico da Lei Municipal 004/2001. 
 
ART. 2º A comissão Central de Avaliação de Desempenho será 

composta pelos seguintes servidores: 
 
I – REGINALDO MACIEL DE OLIVEIRA 
II - ABEL JOSE ARIAS 
III - MARIA IVONE LUBACHESKI MACHADO 
IV- LUSIANE DA APARECIDA DAMIÃO 
V – MARIELY PEREIRA 
 
 
ART. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 05 de dezembro de 
2019. 

 
 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 118/2019 

 

Nomear Comissões de avaliação nas 
unidades setoriais para Avaliação de 
Desempenho e da outras Providencias. 
 

 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 62 da Lei Orgânica 
Municipal,  

 
 
RESOLVE: 

 
ART. 1º – Nomear Comissões de avaliação nas unidades setoriais 

para Avaliação de Desempenho, nos termos do Art. 125, do Estatuto do servidor 
Público da Lei Municipal 004/2001. 

  
ART. 2º As comissão setoriais de Avaliação de Desempenho será 

composta pelos seguintes servidores: 
 

    Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Secretaria 
Municipal de Planejamento e Agricultura: 
 
  Presidente: REINALDO MELLO MACHADO 
  Representante do Sindicato: MARCELO ALBERTON 
  Secretario: ODAIR JOSE FERREIRA 
 
 
 Secretaria Municipal de Educação: 
 

Presidente: LEVI DE LIMA COLAÇO 
  Representante do Sindicato: IVETE FERREIRA BUCHARTD 
  Secretario: ROSENI APARECIDA DE OLIVEIRA 
 
 
 Secretaria Municipal de Viação, Habitação e Obras e Urbanismo: 

 
Presidente: OZEIAS BOIKO DA ROSA 

  Representante do Sindicato: EVERALDO WOLSKI 
  Secretario: JOAO WILSON MACHADO 
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  Secretaria Municipal de Saúde: 
 

Presidente: CLOVIS NOVAKOSKI; 
  Representante do Sindicato: FLORESVAL DOS ANJOS; 
  Secretario: TAINA BRONHOLO; 
 
 
   Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 

Presidente: VIVIANE LUCKS PENTEADO; 
  Representante do Sindicato: JOSEMERI NEVES DE ALMEIDA 
  Secretario: TALITA MARIA SOARES 
 
   

 
ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 05 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 7/2019-FUNREBOM 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 443/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS AMBULÂNCIAS PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS DE GUARAPUAVA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNREBOM. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decretos Municipais n.º 1.168/2006, 6.320/2018 e 7.545/2019. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as08h45 do dia 17/01/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir das09h00min do 
dia17/01/2020. 
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro 
Rocha, 2.777 – 2.° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, 
de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00m. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 18 de dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
  

 

 
 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2019– FUNREBOM 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PROCESSO n.º 443/2019 

O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL de n.º 07/2019 - FUNREBOM, o qual tem 
por objeto a “AQUISIÇÃO DE DUAS AMBULÂNCIAS PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS DE GUARAPUAVA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNREBOM”, 
da Secretaria Municipal de Finanças, para o dia 27/01/2020 às 14h00min, devido à 
necessidade de readequação na agenda dos Pregoeiros 
 Guarapuava, 19 de dezembro de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 

 
 
 
 
  

 

 
 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 233/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO n.º 441/2019 
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, da Prefeitura 
Municipal de Guarapuava, no uso de atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: 
Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL – SRP n.º 
233/2019, o qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para as Secretarias 
Municipais,para o dia 17/01/2020, às 14h00, em razão de retificações procedidas no 
edital convocatório. 
 Guarapuava, 19 de dezembro de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 

 
  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 234/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 444/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 
6.320/2017 e 7.545/2019, e Lei Complementar n.º 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45do dia 20/01/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia20/01/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 17 de dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 235/2019 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 445/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TATAMES, COLCHONETES, CAIXA MP3 E GPS NO 
ÂMBITO DO CONVÊNIO 835683/2016, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA MILHER, 
FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS. SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS PARA AS MULHERES. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decretos Municipais n.º 1.168/2006, 6.320/2018 e 7.545/2019, 
e Lei Complementar n.º 123/2006. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h45 do dia 21/01/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir das09h00min do dia 
21/01/2020 
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro 
Rocha, 2.777 – 2. ° andar – CEP: 85.010-210. Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, 
de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00m. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 18 de dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 446/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA DE PISCINA PARA O AQUACENTRO. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 
6.320/2017 e 7.545/2019, e Lei Complementar n.º 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45do dia 22/01/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia22/01/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 18 de dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 237/2019 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 447/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR NO ÂMBITO DO TERMO DE 
COMPROMISSO PAR 201301942-FNDE. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decretos Municipais n.º 1.168/2006, 6.320/2018 e 7.545/2019, 
e Lei Complementar n.º 123/2006. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 13h45 do dia 23/01/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir das14h00min do 
dia23/01/2020 
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro 
Rocha, 2.777 – 2. ° andar – CEP: 85.010-210. Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, 
de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00m. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 18 de dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 238/2019 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 448/2019 
OBJETO: Aquisição de Calcário Calcítico à Granel. Secretaria Municipal de 
Agricultura. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais 1.168/2006, 6.320/2017 e 
7.545/2019, e Lei Complementar n.º 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45do dia 23/01/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia23/01/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO: DIEGO VOLFF 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 239/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 450/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E EQUIPAMENTO INDUSTRIAL. 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MEIO AMBIENTE, DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS, DE ADMINISTRAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 
6.320/2017 e 7.545/2019, e Lei Complementar n.º 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45do dia 28/01/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia28/01/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
 
  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 240/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 451/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS PARA USO NO CANIL MUNICIPAL. RECURSOS: 
555 - SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 
6.320/2017 e 7.545/2019, e Lei Complementar n.º 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45do dia 29/01/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia29/01/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 241/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 452/2019 
OBJETO: Registro de Preços para eventual Aquisição de Ração para Cães do Canil 
Municipal. Recursos: Ordinários Livres Exercício e 555 – SANEPAR – Compensação 
Financeira ao Meio Ambiente. Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 
6.320/2017 e 7.545/2019, e Lei Complementar n.º 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
13h45do dia 29/01/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
14h00 do dia29/01/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
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AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 242/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 453/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS 
PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais 1.168/2006, 1.447/2007, 
6.320/2017 e 7.545/2019, e Lei Complementar n.º 123/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45do dia 30/01/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia30/01/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 
  

 

 
 

III AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 217/2019 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PROCESSO n.º407/2019 

O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL n.º 217/2019, o qual tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE DUAS MINI CARREGADEIRAS SOBRE RODAS, NÃO 
ARTICULADA ACOPLADA COM ACESSÓRIOS POR MEIO DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO Nº 0512.845-56 CELEBRADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, para o dia 20/01/2020, às 09h00, 
devido à retificações promovidas no instrumento convocatório. 

Guarapuava, 18 de dezembro de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 

 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 161/2019 
Processo n.º: 296/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe para as empresas: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO LTDA 
1, 4, 5, 8, 9, 17, 21, 22, 24, 30, 33, 
34, 36, 37, 38, 40, 41, 57, 60 e 68. 

R$ 367.507,55 

BARATÃO PNEUS EIRELI 20, 29, 39, 47, 51, 52, 53, 54, 55, 61, 
64, 65, 66 e 67. 

R$ 255.637,99 

SETIM E TITON LTDA ME 43. R$ 33.992,00 
GREEN HILL COMÉRCIO DE 

PNEUS LTDA 
48, 49, 50, 56, 58, 62 e 63. R$ 12.787,00 

ZEUS COMERCIAL EIRELI 2, 6, 10, 11, 16, 26, 27, 28, 35, 45, 
46 e 59. 

R$ 214.254,00 

A M MENDES - ACESSÓRIOS 3, 7, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 23, 31 e 
32. 

R$ 110.658,00 

IGF COMÉRCIO DE PNEUS 
EIRELI 

25, 42 e 44. R$ 10.600,00 

Guarapuava, 20 de dezembro de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 

 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 195/2019 
Processo n.º: 366/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório 
em epígrafe para a empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES TAXA DE 
ADMINISTAÇÃO VALOR 

CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA 
DE ESTÁGIO LTDA - ME 1. 0,98% R$ 

8.171.169,60 
Guarapuava, 16 de dezembro de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

 
 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 208/2019 
Processo n.º: 386/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
ZANCO & TEIXEIRA LTDA - ME 1, 5, 9 e 14. R$ 1.961.000,00 

MOTO PEÇAS GUARAPUAVA LTDA 13, 15 e 16. R$ 193.400,00 
RENOVADORA DE MOTORES 

SCARTEZINI LTDA 
3, 7 e 11. R$ 3.011.000,00 

MARCELO RODRIGO SCHONS E CIA 
LTDA 

2, 4, 6, 8, 10 e 12. R$ 5.495.000,00 

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
  

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2019 
Processo n.º: 400/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe para a empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
NASCIMENTO & GELINSKI LTDA 1, 6, 7, 10, 11 e 12. R$ 12.345,60 
COMERCIAL TOLOTTI LTDA ME 8 e 9. R$ 7.880,00 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 
3 e 5. R$ 6.400,00 

SHEILA PINTO SILVA 7837930768 4. R$ 745,50 
FELIPE PELOSI JUNIOR 2. R$ 7.492,50 

Guarapuava, 13 de dezembro de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 215/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
Processo n.º: 404/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
através do Decreto n.º 6.767 de 27 de junho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e 
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o 
resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 

LTDA - EPP 
1, 3, 5, 6, 7, 11, 15. R$ 36.474,00 

GEFERSON JUNIOR WOGNEI - ME 2, 4, 8, 10. R$ 64.025,00 

LUIZ MINIOLI NETTO - EPP 09. R$ 2.696,00 
FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA 12, 13. R$ 2.179,00 

FELIPE PELOSI JUNIOR 14. R$ 720,00 
Guarapuava, 19 de dezembro de 2019. 

LARISSA MARIA BRZEZINSKI 
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 

Secretaria Municipal de Saúde 
Município de Guarapuava 

 
 
 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 225/2019 
Processo n.º: 421/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
VIDAL DANIEL DA FONTOURA E CIA 

LTDA 
01. 132.500,00 

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 226/2019 
Processo n.º: 423/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
SOLUÇÃO DIGITAL SERVIÇOS LTDA 1 e 2. R$ 52.720,00 

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 227/2019 
Processo n.º: 425/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório 
em epígrafe para a empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
COMASBRA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 

01. 25.500,00 

COMERCIAL MENEGON LTDA 02. 7.000,00 
Guarapuava, 16 de dezembro de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 228/2019 
Processo n.º: 428/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório 
em epígrafe para a empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
AFRAS COMÉRCIO E ASSISTENCIA 

TÉCNICA DE SISTEMASTELEFONICOS 
1. R$ 5.960,00 

Guarapuava, 18 de dezembro de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 229/2019 
Processo n.º: 427/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório 
em epígrafe para a empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
JOSINEI GONÇALVEZ DE CARVALHO 4. R$ 11.045,00 

SIOLMAR GABRIELA PASCUALINI 
PIERRIN E CIA LTDA 

1, 2 e 3. R$ 96.145,00 

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019 
Processo nº 193/2019 

        HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, analisando 
o processo licitatório realizado na modalidade Tomada de Preços n.º 05/2019, cujo 
objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA CONTENDO OS SEGUINTES AMBIENTES: 
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, PLAYGROUND, 
ACADEMIA AO AR LIVRE E PAISAGISMO –  BAIRRO MORRO ALTO, 
BAIRRO BOQUEIRÃO E JARDIM DAS AMÉRICAS. CONVÊNIO Nº  
987/2017 PARANACIDADE”,  considerando a ata de julgamento da proposta 
emitida pela Comissão Permanente de Licitações, HOMOLOGA a licitação, 
adjudicando o objeto à empresa PRIMORDIAL EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP, 
com o valor total de R$ 294.999,24(duzentos e noventa e quatro mil novecentos 
noventa e nove reais e vinte e quatro centavos) para o lote 01, o valor de R$ 
321.613,52(trezentos e vinte e um mil seiscentos e treze reais e cinquenta e dois 
centavos) para o lote 02 e o valor de R$ 321.613,52 (trezentos e vinte e um mil 
seiscentos e treze reais e cinquenta e dois centavos) para o lote 03. 

Guarapuava, 16 de dezembro de 2019.  
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Lic itações e Formalização de Contratos  
 
 
 
 
 
  

 

 
 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 78/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º449/2019 
OBJETO: REVISÃO DE 100 HORAS DA MÁQUINA RODOVIÁRIA JCB MODELO 3 
CX SERIE 2910000 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PERTINENTE AO PERÍODO DE GARANTIA. 
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de 
dezembro de 2018, e com base no Artigo 24, inciso XVII da Lei Federal n.º 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria Geral do Município de n.º 
1383/2019 e Autorização da Diretora de Compras, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
para a Contratação da empresa: 

ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 05.063.563/0001-33 R$ 3.110,72 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 19 de Dezembro de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 

 
 
 
 
 
  

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 004/2019 

OBJETO: PERMISSÃO PRECÁRIA DE USO ONEROSO, DE IMÓVEL SITUADO NO 
CENTRO COMERCIAL PARQUE DAS ARAUCÁRIAS, ÁREA EDIFICADADE 128,22 
METROS QUADRADOS (“03 BOXES”) E ÁREAS COMUNS, LOCALIZADO ÀS 
MARGENS DA BR 277, KM 343, RUA ALZINO CARAZZAI, S/N, E RUA JOÃO 
FORTKAMP, S/N, ANEXO AO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DAS ARAUCÁRIAS, 
NO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA/PR, COM A FINALIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE 
MICROCERVEJARIA COMUNITÁRIA ARTESANAL E JUNTAMENTE A CESSÃO DE 
USO DOS EQUIPAMENTOS. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
CONTRATO N.º 361/2019. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS CERVEJEIROS ARTESANAIS DE 
GUARAPUAVA. 
VALOR TOTAL: R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais) 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11/11/2019 - Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Contratos. 
 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 57/2019  

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Escultura do 
Monumento São Francisco a ser Edificado na Rótula de Acesso ao Distrito Guairacá. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Nº: 360/2019. 
CONTRATADA: BODES ARTES E CABRAS ESCULTURAS LTDA. – ME. 
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 
VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2019 - Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
 

                         
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

 
Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 124/2019 
Inexigibilidade Nº 88/2019 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 03/2019, NA ESPECIALIDADE DE 

ORTODONTIA. 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 88/2019 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 88/2019, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa CLÍNICA DENTÁRIA DR. 

RUI LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.101.408/0001-61, no valor de R$ 1.025.985,60 (um 

milhão e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 20 de dezembro de 2019. 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

 

                         
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

 
Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 125/2019 
Inexigibilidade Nº 89/2019 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 03/2019, NA ESPECIALIDADE DE 

CARDIOLOGIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 89/2019 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 89/2019, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa IDATI - INSTITUTO DE 

DIAGNOSTICO AVANCADO E TERAPEUTICA IVAIPORA LTDA - ME , inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 17.778.255/0001-82, no valor de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil 

reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 20 de dezembro de 2019. 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 
 
 

 

                         
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

 
Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 126/2019 
Inexigibilidade Nº 90/2019 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 03/2019. 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 90/2019 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 90/2019, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa CLINICA MEDICA E 

ODONTOLOGICA IVAIPORÃ LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.514.677/0001-

80, no valor de R$ 636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 20 de dezembro de 2019. 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

 

                         
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

 
Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 127/2019 
Inexigibilidade Nº 91/2019 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 05/2019, NA ESPECIALIDADE DE 

CARDIOLOGIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 91/2019 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 91/2019, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa IDATI - INSTITUTO DE 

DIAGNOSTICO AVANCADO E TERAPEUTICA IVAIPORA LTDA - ME , inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 17.778.255/0001-82, no valor de R$ 432.700,00 (quatrocentos e trinta e dois mil 

e setecentos reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 20 de dezembro de 2019. 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 
 
 

 

                         
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

 
Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 128/2019 
Inexigibilidade Nº 92/2019 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº05/2019, NA ESPECIALIDADE DE 

OBSTETRICIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 92/2019 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 92/2019, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa CLINICA DA MULHER 

DE IVAIPORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.547.403/0001-55, no valor de R$ 

451.900,00 (quatrocentos e cinquenta e um mil e novecentos reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 20 de dezembro de 2019. 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 
 
 
 

 
 

                         
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

 
Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 129/2019 
Inexigibilidade Nº 93/2019 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAAMENTO PUBLICO Nº 03/2019, NA ESPECIALIDADE DE 

PSIQUIATRIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 93/2019 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 93/2019, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa PAULO ROBERTO 

TASSINARI e CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.598.559/0001-04, no valor de R$ 

817.680,00 (oitocentos e dezessete mil, seiscentos e oitenta reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 20 de dezembro de 2019. 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

 

                         
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

 
Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 130/2019 
Inexigibilidade Nº 94/2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANTÕES MÉDICOS NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ANTONIO PIETROBON NO 

MUNICIPIO DE NOVA TEBAS, CONFORME CONTRATO DE PROGRAMA FIRMADO 

ENTRE O CONSÓRCIO E O MUNICIPIO DE NOVA TEBAS   SOB Nº 003/2018, DO QUAL 

GEROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 57/2018 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 94/2019 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 94/2019, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa NZ SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.958.877/0001-86, no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito 

mil reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 20 de dezembro de 2019. 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 

 


